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1. OBJETIVOS
Objetivos	gerais:
Propiciar	ao	aluno	a	vivência	em	atividades	de	extensão	junto	à	comunidade	externa	na	área	de	ciência,	tecnologia	e
engenharia	de	alimentos.
	
Objetivos	específicos:
-	 Desenvolver	 a	 capacidade	 de	 olhar	 para	 a	 comunidade	 e	 identificar	 as	 demandas	 relacionadas	 à	 Engenharia	 de
Alimentos,	nas	suas	diferentes	áreas	de	atuação;
-	Capacitar	o	aluno	no	planejamento	e	execução	ações	de	extensão	na	comunidade	externa,	aplicando	o	conhecimento
aprendido	no	curso	em	prol	da	sociedade;
-	Estimular	nos	alunos	o	pensamento	multidisciplinar	e	transdisciplinar;
-	Promover	a	formação	acadêmica,	pessoal	e	profissional	do	aluno	junto	à	comunidade.
	
2. EMENTA
A	importância	da	Engenharia	de	Alimentos	para	a	sociedade.	Identificação	de	áreas	de	atuação	e	proposição	de	ações
que	 articulem	 o	 ensino,	 a	 pesquisa	 e	 a	 extensão	 com	 o	 objetivo	 de	 sanar	 demandas	 da	 sociedade,	 viabilizando	 a
relação	transformadora	entre	Universidade	e	Sociedade.
	
3. PROGRAMA
1.	A	Engenharia	de	Alimentos	na	sociedade

1.1.	Áreas	de	atuação	do	Engenheiro	de	Alimentos
1.2.	Estudos	de	caso:	formas	de	intervenção	profissional	na	sociedade

2.	Execução	da	extensão
2.1.	 Análise	 do	 contexto	 da	 comunidade	 externa	 e	 identificação	 de	 demandas	 relacionadas	 à	 área	 de	 atuação
profissional
2.2.	Elaboração	da	proposta	de	extensão	na	forma	de	programa,	projeto,	palestra,	curso	ou	prestação	de	serviço
junto	a	comunidade	externa,	com	registro	no	Sistema	Informação	da	Extensão	(SIEX)
2.3.	Execução	da	ação	de	extensão
2.4.	Divulgação	da	ação	para	a	sociedade
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